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ft PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000 • ESTADO DE MINAS GERAIS -

LEI H2 1.385/90 

Concede aumento de Vencimentos aos Servidores 

:r.111nícipais. 

JJ_. Câmara f/lti..nicipaJ_ de Santa Lu.zia, Estado de f.Iinas Gera-

is, apT·o-v~a e el.1 sa11cio110 a segi.1inte Lei: 

.. 4.rtigo lQ - Fica concec1id.o rea.juste de ve11cimentos aos 

fu_ncionários estat11tários da ?1·efei tura I'/Iimici:pal a,e Santa Lt1zia 

a :partir de lº de Outubro de 1990, de 10% (dez :por cento), que inci 

dirá sobre VS-01 a VS-60 • 

. A.rtigo 2º - FicEt o Prefeito tíunicipal autorizado a. cone~ 

der aos fm1cionários o abono de que tr2cta o artii:;o 9º ela medida :pro 

visÓria ns> 199 de 26/07/90, dentro da limitação nele contida, retro 

ativo ao mês de Agosto de 1990. 

Jl..1:-tigo 3 Q O presente a·Ll.mento é extensi '!0 ao pessoal i 

nativo, conforme Icei 1.042/84. 

f~rtigo 42 Cor1si-iera-se I'ectu~sos para atender as despe-

sas com a presente Lei os constantes de dotações próprias do Orça -

mento Vigente .. 

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data ele sua pub1]: 

cação, re\iOgB.dEts as ilisposiçÕes em contrário. 

Prefe'L tura T;'Tunicipal de Santa Luzia, em 14 de Novembro 

de 1990. ~ -f-/) 
ANTÔNIO ~IXEIHA DA COSTA 

PR~ITO MtJNICIPAI,. ' j 

,J;;c~o·~:ú/,'~rt;iron 
CtIEJ?E DE Gii.BI1;JETE. 


